
Diário da República, 2.ª série — N.º 82 — 28 de Abril de 2010  22395

NIF — 504091611, Endereço: Rua do Trabalhador, n.º 182, Armazém 5, 
Fernão Ferro, 2865 -375 Fernão Ferro, com sede na morada indicada. É 
Administrador do devedor: Paulo Jorge Roxinha e Silva Campos, Ende-
reço: Trav. Quinta Serra do Cruzeiro n.º 3 — 1.º Esq., 2865 -375 Seixal, 
a quem é fixado domicílio na morada indicada. Para Administrador da 
Insolvência é nomeado — Dr. Joaquim António Pires Navalho, Ende-
reço: Rua Dr. Manuel Pacheco Nobre, 73 -Rc Dto., 2830 -080 Barreiro. 
Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a que 
estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência e 
não ao próprio insolvente. Ficam advertidos os credores do insolvente 
de que devem comunicar de imediato ao administrador da insolvência 
a existência de quaisquer garantias reais de que beneficiem. Declara -se 
aberto o incidente de qualificação da insolvência com carácter pleno 
(alínea i do artigo 36.º -CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados — correm éditos 
de 5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo 
o que antecede e ainda: O prazo para a reclamação de créditos foi 
fixado em 30 dias. O requerimento de reclamação de créditos deve 
ser apresentado ou remetido por via postal registada ao administra-
dor da insolvência nomeado, para o domicílio constante do presente 
edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos 
probatórios de que disponham. É designado o dia 08 -06 -2010, pelas 
15:00 horas, para a realização da reunião de assembleia de credores de 
apreciação do relatório, podendo fazer -se representar por mandatário 
com poderes especiais para o efeito. Da presente sentença pode ser 
interposto recurso, no prazo de 15 dias (artigo 42.º do CIRE), e ou 
deduzidos embargos, no prazo de 5 dias (artigo 40.º e 42 do CIRE). 
Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta 
se conta da publicação do anúncio. Os prazos são contínuos, não se 
suspendendo durante as férias judiciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). 
Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte. É obrigatória 
a constituição de mandatário judicial.

Data: 06 -04 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria José Costeira. — O 
Oficial de Justiça, Manuel António Guerreiro.

303115084 

 Anúncio n.º 3874/2010

Processo n.º 193/09.1TYLSB. — Insolvência pessoa
 colectiva (Requerida)

Requerente: Renacentro — Reparação de Veículos Automóveis, L.da

Insolvente: João M. Duarte — Transportes Rodoviários Internacio-
nais L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Lisboa, 2.º Juízo de Lisboa, no dia 
23 -03 -2010, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do devedor: João M. Duarte — Transportes Rodoviários 
Internacionais L.da, NIF 500541078, Endereço: Rua da Indústria, 
Quinta da Telha — Sete Portais, 2830 -237 Barreiro com sede na 
morada indicada. É Administrador do devedor: João Manuel Alves 
Duarte, estado civil: Casado (regime: Comunhão de adquiridos), En-
dereço: Rua António Maia, n.º 3 — 3.º Dtº, Quinta do Borel, 2700 -000 
Amadora a quem é fixado domicílio na morada indicada. Para Ad-
ministrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identificada, 
indicando -se o respectivo domicílio. Maria Isabel Mantua Monteiro 
de Barros do Espírito Santo, Endereço: Rua Duque de Palmela, 2 — 6.
º, 1250 -098 Lisboa. Ficam advertidos os devedores do insolvente 
de que as prestações a que estejam obrigados, deverão ser feitas ao 
administrador da insolvência e não ao próprio insolvente. Ficam 
advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar de 
imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem. Declara -se aberto o incidente de 
qualificação da insolvência com carácter pleno (alínea i do artigo 36.
º -CIRE) Para citação dos credores e demais interessados correm éditos 
de 5 dias. Ficam citados todos os credores e demais interessados de 
tudo o que antecede e ainda: O prazo para a reclamação de créditos 
foi fixado em 30 dias. O requerimento de reclamação de créditos deve 
ser apresentado ou remetido por via postal registada ao administra-
dor da insolvência nomeado, para o domicílio constante do presente 
edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos 
probatórios de que disponham. É designado o dia 25 -05 -2010, pelas 
10:30 horas, para a realização da reunião de assembleia de credores de 
apreciação do relatório, podendo fazer -se representar por mandatário 
com poderes especiais para o efeito. Da presente sentença pode ser 
interposto recurso, no prazo de 15 dias (artigo 42.º do CIRE), e ou 

deduzidos embargos, no prazo de 5 dias (artigo 40.º e 42 do CIRE). 
Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta 
se conta da publicação do anúncio. Os prazos são contínuos, não se 
suspendendo durante as férias judiciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). 
Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte. È obrigatória 
a constituição de mandatário judicial.

Data: 12 -04 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Elisabete Assunção. — O 
Oficial de Justiça, Joaquim Filipe.

303132783 

 4.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 3875/2010

Processo: 414/10.8TYLSB — Insolvência pessoa
colectiva (Apresentação)

Insolvente: P. M. L. — Produções Gráficas, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Lisboa, 4.º Juízo de Lisboa, no dia 

05 -04 -2010, às 14:15 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência da devedora:

P. M. L. — Produções Gráficas, L.da, NIF — 504219111, Endereço: 
Estrada da Arruda, Armazém 3, Casal da Várzea, 2615 -905 Alverca do 
Ribatejo, com sede na morada indicada.

É administrador da devedora:
Paulo Jorge Teixeira Leitão, Endereço: R. João de Deus, Lt. C, 2.º Dto., 

Vialonga, a quem é fixado domicílio na morada indicada.
Para Administrador da Insolvência, é nomeada a pessoa adiante iden-

tificada, indicando -se o respectivo domicílio.
Dr. Luís Miguel Duque Carreira, Endereço: Rua General Trindade, 

Apartado 20, 2485 -135 Mira de Aire.
Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 

que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (al. i), do artigo 36.º, CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2, artigo 128.º, do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham, 
elaborado nos termos do artigo 128.º, do CIRE.

Em substituição da data inicialmente agendada é agora, por despa-
cho da Meritíssima Juiz de Direito de 08 -04 -2010, designado o dia 
23 -06 -2010, pelas 11:30 horas, para a realização da reunião de assembleia 
de credores de apreciação do relatório, podendo fazer -se representar por 
mandatário com poderes especiais para o efeito.

A assembleia ora convocada poderá igualmente pronunciar -se sobre 
o encerramento do processo nos termos do artigo 232.º, do CIRE, caso 
até à data designada o Sr. Administrador verificar a insuficiência da 
massa insolvente para satisfação das custas do processo e restantes 
dívidas da massa.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º, do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º, do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1, do artigo 9.º, do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

É obrigatório a constituição de mandatário judicial.
N/Ref.: 1578435
Data: 09 -04 -2010. — Juiz de Direito, Dr.ª Ana Paula A. A. Car-

valho. — Oficial de Justiça, A. Barata.
303129819 




